
                       ESTADO DE SANTA CATARINA 
                        MUNICÍPIO DE ITÁ 
                       Praça Dr. Aldo Ivo Stumpf, 100 - Fone (49) 3458-9500. 
                        CEP: 89760-000 – ITÁ – Santa Catarina 
                        E-mail: licitacao@ita.sc.gov.br - site: ita.atende.net 
  

Inexigibilidade nº 040/2025                             Fl. 1/31 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 168/2025 
 

EDITAL DE INEXIGIBILIDADE Nº 040/2025 
 

CREDENCIAMENTO Nº 006/2025 
 
 
1 - PREÂMBULO 
 
1.1. O MUNICÍPIO DE ITÁ, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o n. 83.024.240/0001-53, com sede na Praça Dr. Aldo Ivo 
Stumpf, nº 100, Centro, Itá/SC, TORNA PÚBLICA a realização do seguinte processo 
administrativo: 
 
1.2. Regime legal: Lei nº 14.133/2021, art. 78 – I, inciso I do art. 79 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
1.3. Modalidade: Procedimento auxiliar de Credenciamento - chamamento público em que 
a Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para 
que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para 
executar o objeto quando convocados. 
 
1.4. Critério de seleção: paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para 
a Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas; 
 
1.5. Forma: Presencial (analogia ao art. 17, § 2º c/c art. 176, II da Lei nº 14.133/2021). 
 
1.6. Endereço e horário para apresentação da documentação: Os interessados deverão 
encaminhar, exclusivamente por meio eletrônico (e-mail: licitacao@ita.sc.gov.br), os 
documentos exigidos neste edital, juntamente com o requerimento de participação 
(conforme modelo em anexo) com a indicação de sua intenção de se credenciar para a 
prestação dos serviços. 
 
1.7. Condução do procedimento auxiliar: Comissão de Contratação, designada pelo 
Decreto Municipal n° 166/2024 (conforme art. 6º, L da Lei nº 14.133/2021) 
 
1.8. Vigência da Contratação: 12 (doze) meses, prorrogável na forma da Lei. 
 
1.9 - OBJETO 
 
1.10. O objeto do presente procedimento é a contratação, por meio de credenciamento, de 
serviços de cuidador social para apoio integral a pessoas em situação de vulnerabilidade, 
incluindo idosos, pessoas com deficiência, crianças, adolescentes e cidadãos em condição 
de dependência para atividades da vida diária, nas quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e nos seus anexos. 
 

Nome do Item 
Quantidade 

Estimada em Horas  
Preço Unitário Preço Total 

Cuidador Social – 
Dias Úteis  

6.144 R$25,00 R$ 153.600,00 

Cuidador Social – 360 R$30,00 R$ 10.800,00 

mailto:licitacao@ita.sc.gov.br
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Feriados  

Cuidador Social – 
Finais de Semana 

2.592 R$45,00 R$ 116.640,00 

Preço global: R$ 281.040,00 

 
1.11. O objeto está fundamentado no Termo de Referência (ANEXO II). 
 
1.12. Fica vedada a subcontratação do objeto do presente Edital.  
  
1.13. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 
  
1.14. As despesas decorrentes deste processo administrativo correrão por conta das 
dotações previstas na Lei Orçamentária do Exercício vigente: 
 
07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.02 – Fundo Municipal Direitos da Criança e do Adolescente 
07.03 – Fundo Municipal de Assistência Social 
07.05 – Fundo Municipal de Direitos do Idoso 
  
2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 
 
2.1. Poderão participar deste certame pessoas jurídicas e pessoas físicas cujo ramo de 
atividade seja compatível com o objeto da contratação e que atendam aos requisitos de 
habilitação dispostos neste edital e nos anexos. 
 
2.2. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora do credenciamento por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
respectivos Sistemas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
2.5. Não poderão participar do credenciamento: 
 
2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
2.5.2. pessoa física que esteja impedida de licitar ou contratar com a administração pública 
federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
2.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

mailto:licitacao@ita.sc.gov.br
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por afinidade, até o terceiro grau; 
 
2.5.4. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 
2.5.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 
9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.2 será também aplicado ao interessado que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
interessado. 
 
3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR 
 
3.1. Os interessados deverão encaminhar, exclusivamente por meio eletrônico (e-mail: 
licitacao@ita.sc.gov.br), os documentos exigidos neste edital, juntamente com o 
requerimento de participação (conforme modelo em anexo) com a indicação de sua intenção 
de se credenciar para a prestação dos serviços. 
 
3.2. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
 
3.3. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se 
credenciar implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de 
Referência, assumindo o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
 
3.4. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o 
interessado apresentará também declaração que: 
 
3.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
3.5. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas responsável e, após 
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 
IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

mailto:licitacao@ita.sc.gov.br
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contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
3.6. A falsidade de declarações sujeitará o interessado às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
4. DA HABILITAÇÃO 
 
4.1. Os interessados prestação o serviço, objeto do edital, que se enquadrem no ramo de 
atividade pertinente, poderão requerer o credenciamento a qualquer tempo, durante a 
vigência deste Edital;  
 
4.2. O pedido de credenciamento implicará na aceitação integral e irrestrita das condições 
estabelecidas neste Edital;  
 
4.3. O credenciamento se dará após a aprovação do requerimento apresentado e assinatura 
do contrato de credenciamento, na forma deste Edital;  
 
4.4. Para o credenciamento, a PESSOA JURÍDICA interessada deverá apresentar: 
 
4.4.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 
4.4.1.1. Comprovação de existência jurídica da pessoa, através de ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, com a comprovação da publicação na 
imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas alterações, caso existam; 

 
4.4.1.2. Quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada; 
 
4.4.1.3. Documento com foto do representante legal. 

 
4.4.2 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 
4.4.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 
4.4.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

 
4.4.2.3. Regularidade perante a Fazenda Federal; 

 
4.4.2.4. Regularidade perante a Fazenda Estadual; 

 
4.4.2.5. Regularidade perante a Fazenda Municipal, relativa ao Município da sede do 
licitante; 

 
4.4.2.6. Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

 
4.4.2.7. Regularidade perante a Justiça do Trabalho (certidão negativa de débitos 
trabalhistas); 

mailto:licitacao@ita.sc.gov.br
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4.4.2.8. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal. 

 
4.4.3 – HABILITAÇÃO TÉCNICA: 
 

4.4.3.1. Documento/diploma/certificação que comprove a capacidade técnica do 
funcionário/contratado na área de cuidador social. 
 
4.4.3.2. Comprovação do vínculo do funcionário/contratado com a empresa, através de 
Contrato de Prestação de Serviço, Contrato Social (no caso de sócios) e/ou outro meio 
que possa garantir a comprovação em questão; 
 

4.4.4 – DECLARAÇÕES: 
 

4.4.4.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei, que tomou conhecimento de 
todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 
da licitação; em caso de declaração falsa, o proponente ficará sujeito às sanções 
administrativas, civis e penais aplicáveis, nos termos do que dispõe o art. 3°, § 2° da Lei 
Federal n° 13.726/2018 – ANEXO VIII; 

 
4.4.4.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas – ANEXO VII; 

 
4.4.4.3. Declaração que não incorre nos impedimentos - (ANEXO III). 

 
4.4.4.4. Declaração que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e 
deverá garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a 
confidencialidade dos dados pessoais a que tem acesso, deverá zelar e responsabilizar-
se pela proteção dos dados e privacidade, respondendo pelos danos que possa causar 
(ANEXO IV). 

 
4.4.4.5. - Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal – ANEXO IX. 

 
4.4.4.6. - O Termo de Adesão ao Credenciamento (ANEXO V). 

 
4.4.5. Para o credenciamento, a PESSOA FÍSICA interessada deverá apresentar: 
 
4.4.5.1. O TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO (ANEXO V), acompanhado dos 
seguintes documentos:  
 

4.4.5.2. Documentos pessoais, como CPF, Carteira de Identidade ou CNH; 
 

4.4.5.3. Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 
4.4.5.4. Prova de regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista; 

 
4.4.5.5. Certidão negativa de insolvência civil; 

mailto:licitacao@ita.sc.gov.br
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4.4.5.6. Declaração de que atende os requisitos do edital ou do aviso de contratação 
direta - ANEXO VIII; 

 
4.4.5.7. Declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; - (ANEXO III). 
 
4.4.5.8. Declaração que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e 
deverá garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a 
confidencialidade dos dados pessoais a que tem acesso, deverá zelar e responsabilizar-
se pela proteção dos dados e privacidade, respondendo pelos danos que possa causar 
(ANEXO IV). 

 
4.4.9. Documento/diploma/certificação que comprove a capacidade técnica do 
funcionário/contratado na área de cuidador social; 
 
4.4.5.10. Número do PIS/PASEP.  
 
4.4.5.11. Declaração de ciência da exigência de a pessoa física, ao ofertar seu lance ou 
proposta, acrescentar o percentual de 20% (vinte por cento) do valor de comercialização 
a título de contribuição patronal à Seguridade Social, para fins de melhor avaliação das 
condições da contratação pela Administração. O valor em questão deverá ser subtraído 
do valor da proposta final e recolhido, pela Administração, ao Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS). 

 
4.5. O órgão credenciante terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para analisar a 
documentação apresentada pelo interessado. 
 
4.5.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do participante, 
será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a sua participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes Cadastros:  
 

I Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União  
II Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 

 
4.6. A comissão poderá realizar diligência, para complementação de informações acerca 
dos documentos já apresentados pelo interessado; e atualização de documentos cuja 
validade tenha expirado. 
 
4.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica. 
 
5 - CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO(S) CREDENCIADO(S) PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
 
5.1. Todos aqueles que preencherem os requisitos constantes neste edital terão suas 
propostas de credenciamento acatadas pela Comissão Permanente de Licitação, sendo 
submetidas à homologação do Prefeito;  
 

mailto:licitacao@ita.sc.gov.br
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5.2. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério 
estabelecido no edital, será publicado, bem como estará permanentemente disponível e 
atualizado no PNCP e será atualizada a cada registro de novo credenciado, observado o 
prazo de vigência estabelecido. 
 
5.4. Será realizada a divulgação dos profissionais habilitados, através de decreto municipal, 
pelo prazo de dez dias uteis para eventuais impugnações, sendo que após esse prazo será 
realizado o sorteio entre os credenciados para formação da subcomissão para avaliação das 
propostas. 
 
5.5. A etapa de execução da atividade técnica, se dará  com o fornecimento de acesso às 
propostas técnicas e documentação pertinente aos membros da subcomissão, realização 
das atividades de análise, julgamento e atribuição de notas técnicas, conforme critérios 
estabelecidos no edital da licitação, elaboração e assinatura de relatório técnico de 
avaliação, com justificativas fundamentadas e posterior participação em eventuais reuniões 
ou esclarecimentos adicionais, se requisitados pela comissão de licitação ou instâncias 
superiores. 
 
5.6. Encerrada a fase de julgamento técnico, o profissional será considerado dispensado da 
função, com emissão de documento de encerramento, emissão de declaração de prestação 
de serviço e, quando aplicável, do termo de recebimento definitivo, pagamento da 
remuneração, conforme condições estabelecidas em contrato ou termo de credenciamento, 
arquivamento da documentação relativa à participação do profissional na subcomissão, para 
fins de controle e prestação de contas. 
 
6 - DA CONTRATAÇÃO 
  
6.1. Após homologação da presente licitação, o Município de Itá convocará o licitante 
credenciado para assinar o termo, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 90 da Lei n° 14.133/2021. 
 
6.2. O contrato administrativo/termo de credenciamento, instrumento que permitirá ao 
interessado executar os serviços objeto deste edital, terá o teor da Minuta prevista no 
Anexo correspondente do Edital, será proposto ao credenciado conforme demanda e 
necessidade da administração, com fundamento no art. 74, caput, inciso IV, art. 78, 
inciso I, combinados com o art. 79, I, e demais regras e princípios da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021. 
 
6.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual/termo de credenciamento pelo 
credenciado, após convocação pela administração, será de 5 (cinco) dias úteis, poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação, devidamente justificada, 
do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo apresentado seja aceito 
pela administração. 
 
6.4. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 
12 (doze) meses, inicialmente, podendo ser prorrogado na forma da Lei. 
 
6.5. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados e prorrogados, no 
interesse da administração, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6.6. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa 
da Administração. 
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7 - GESTÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

7.1. A fiscalização e gestão do contrato ocorre através de servidor responsável, o qual 
realizara a conferência do recebimento do serviço. 
 
7.1. A ADMINISTRAÇÃO Pública Municipal, poderá a qualquer momento fiscalizar os 
serviços entregues durante a vigência do contrato. 
 
7.2. A Fiscalização do objeto contratado pela Administração Municipal em nenhum momento 
eximirá a proponente vencedora das responsabilidades civis, administrativas e/ou penais;  
 
7.3. No recebimento e aceitação do objeto será observada, no que couber, as disposições 
contidas nos arts.14 da Lei nº. 14.133/2021 e suas alterações. 
 
8 - RECEBIMENTO DO OBJETO E OBRIGAÇÕES 
 
8.1. O objeto será recebido, em se tratando de obras e serviços: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
 
8.2. O objeto deverá ser prestado/fornecido pela credenciada, incluindo o fornecimento dos 
materiais necessários e nas datas agendadas pelo departamento/secretaria responsável.  
 
8.3. O Credenciado deverá cumprir com todas as obrigações e características do objeto 
definidos no presente Edital e nos anexos vinculados (TR); 
 
8.4. São outras obrigações do Credenciado:  
 
8.4.1. Arcar com os impostos, taxas e contribuições incidentes sobre o objeto, na forma e 
nos prazos previstos em lei;  
 
8.4.2. O Responsável pela certificação de recebimento fará a fiscalização e conferência do 
objeto, verificando se o mesmo se encontra de acordo com as condições exigidas no Edital.  
 
8.4.3. Os objetos deste credenciamento deverão, obrigatoriamente, serem entregues 
parceladamente nas quantidades e dias requisitados por servidor formalmente indicado, sob 
pena do credenciado incorrer nas infrações previstas neste edital; 
  
8.4.4. A inadimplência do credenciado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto do credenciamento; 
  
8.4.5. É de inteira responsabilidade do credenciado toda e qualquer despesa que possa 
existir com referência aos itens a serem entregues, tais como: encargos sociais, alimentação 
e qualquer outra despesa adicional que possa existir em referência a execução o objeto do 
presente credenciamento;  
 
8.5. O cuidador social deverá executar, dentre outras, as seguintes atividades mínimas: 

mailto:licitacao@ita.sc.gov.br
http://www.ita.sc.gov.br/


                       ESTADO DE SANTA CATARINA 
                        MUNICÍPIO DE ITÁ 
                       Praça Dr. Aldo Ivo Stumpf, 100 - Fone (49) 3458-9500. 
                        CEP: 89760-000 – ITÁ – Santa Catarina 
                        E-mail: licitacao@ita.sc.gov.br - site: ita.atende.net 
  

Inexigibilidade nº 040/2025                             Fl. 9/31 

 

• Auxílio nas atividades da vida diária, como higiene pessoal, alimentação, mobilidade e 
vestuário; 
• Apoio na administração de rotinas diárias, respeitando a autonomia do usuário; 
• Acompanhamento em atividades externas, quando autorizado; 
• Apoio emocional e social, respeitando a dignidade, cultura e individualidade do 
usuário; 
• Observação e comunicação de alterações no estado físico ou emocional do assistido à 
equipe técnica responsável; 
• Cumprimento das orientações técnicas e dos protocolos estabelecidos pela 
Administração; 
• Manutenção do sigilo profissional e postura ética. 
• Se responsabilizar pelos gastos com deslocamento, transportes, alimentação e outros 
necessários para a correta execução dos serviços. 
• Demais atividades previstas na Resolução 09/2014/CNAS – art 4º - I. 
 
8.6. Cumprir com todas as demais obrigações e características dos serviços descritas no 
presente Edital e nos Anexos vinculados (Estudo Técnico Preliminar e Termo de 
Referência). 
 
9 - PAGAMENTO DO OBJETO 
 
9.1. A administração efetuará o pagamento do objeto deste credenciamento, em até 30 
(trinta) dias após a emissão da nota fiscal devidamente assinada pelo responsável pela 
fiscalização. O pagamento será efetuado através de depósito bancário de titularidade do 
contratado.  
 
9.2. Fica o CREDENCIANTE/CONTRATANTE autorizado a deduzir do pagamento devido, 
qualquer multa imposta, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei;  
 
9.3. Os serviços serão remunerados na proporção de captação de recursos nos percentuais 
previstos em cada projeto aprovado. 
 
9.4. Poderá ser efetuado, mediante autorização do proponente, a remuneração pela 
captação de projetos não governamentais diretamente pelo Fundo da Infância e 
Adolescência e pelo Fundo de direitos da Pessoa Idosa. Neste caso, a celebração para o 
repasse dos recursos levará em consideração os valores relativos à remuneração efetuados 
diretamente pelo respectivo Fundo. 
 
9.5. No dever de pagamento, será observada a ordem cronológica. 
 
9.6. A ordem cronológica poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno da Administração Pública 
Municipal e ao Tribunal de Contas de Santa Catarina – TCE/SC. 
 
10. DOS RECURSOS 
 
10.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à 
anulação ou revogação do credenciamento, observará o disposto no Decreto nº 166/2024. 
 
10.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 
 
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do 
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interessado: 
 
10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada em 1 (um) dia útil, contado da data 
de publicação da decisão, sob pena de preclusão; 
 
10.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
publicação da decisão. 
 
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados por meio eletrônico para o e-mail: 
licitacao@ita.sc.gov.br. 
 
10.5. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua 
decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
devendo a solicitação de ser feita através do e-mail: licitacao@ita.sc.gov.br. 
 
11 - PRAZOS E VIGÊNCIA  
 
11.1. O prazo de fornecimento deverá ser imediato, a partir da solicitação.  
 
11.2. O contrato decorrente do processo possui vigência de doze meses, contados a partir 
da data de sua assinatura.  
 
11.3. O contrato decorrente do processo poderá ser prorrogado nos termos do art. 105 da 
Lei 14.133/2021. 
 
11.4. Poderá haver o descredenciamento de conformidade com o disposto nos artigos 137, 
138, 139, 156 e 162 da Lei Federal nº 14.133/2021;  
 
11.5 Poderá haver descredenciamento a pedido do próprio CREDENCIADO, que o solicitará 
expressamente, a qualquer tempo, desde que observe a antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias e que garanta a realização das consultas, exames e procedimentos agendados. 
 
12 - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações, com aplicação das seguintes sanções: 

I -  Dar causa à inexecução parcial do contrato: 
II -  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III -  Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV -  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V -  Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
VI -  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII -  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
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VIII -  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX -  Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X -  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI -  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII -  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – 
Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras 
providências. 

12.2. Serão aplicadas as seguintes sanções às penalidades/infrações acima indicadas: 
 

I -   Advertência (art. 156, § 2º). I e II 
Obs. 1: Quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave 
Obs. 2: Pode ser aplicada 
cumulativamente com multa (art. 156, § 
7º). 

II -   Multa: Compensatório e de Mora. Qualquer infração (art. 156, § 3º). 
III -   Impedimento de licitar e contratar 

no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do 
Município de Itá-SC, pelo prazo 
máximo de até 3 (três) anos (art. 
156, § 4º). 

II 
III 
IV 
V 
VI 
VII 
Obs. 1: Quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 
Obs. 2: Pode ser aplicada 
cumulativamente com multa (art. 156, § 
7º). 

IV -   Declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos (art. 156, § 5º). 

VIII 
IX 
X 
XI 
XII 
Obs. 1: Pode ser aplicada 
cumulativamente com multa (art. 156, § 
7º). 

 
12.2.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatório e promova a extinção unilateral do contrato/ata, com aplicação cumulada de 
outras sanções previstas no edital e no posterior Contrato/Ata. 
 
12.2.2. A sanção de multa compensatória/mora será aplicada ao responsável por qualquer 
das infrações administrativas previstas no artigo 155 da Lei Federal nº 14.133 de 2021, não 
podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) 
do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros: 
 
I - 1% (um por cento) do valor contratado para aquele que:  
a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
b) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado.   
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II - 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em 
efetuar o reforço de garantia contratual;  
III - 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de 
inexecução parcial do contrato;  
IV - 20% (vinte por cento) sobre o valor, em caso de:  
a) Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
b) Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato;  
c) Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 
d) Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é 
destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;  
f) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
g) Dar causa à inexecução total do objeto contrato.  
h) Demais atos previstos no item 12.1 do presente Edital. 
 
12.2.3. O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será: 
I - Retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos 
decorrentes de outros contratos firmados com o contratado;  
II - Descontado do valor da garantia prestada;  
III - Pago por meio de Documento de Arrecadação Municipal;  
IV - Cobrado judicialmente.  
 
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. Para aplicação das sanções: 
I -  Inciso II do item 12.2: será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 
II -  Incisos III e IV do item 12.2:  

a) Instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos; 
b) O licitante ou o contratado será intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir; 
c) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o 
contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação; 
d) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas; 
e) A sanção prevista no inciso IV do item 12.2 será precedida de análise 
jurídica e será de competência exclusiva de secretário municipal (art. 156, § 6º, I 
da Lei nº 14.133/2021); 
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f) A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração 
pela Administração Pública Municipal, e será: 

i) Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a 
que se refere este item; 
ii) Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013 – Dispõe sobre a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 
administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências;  
iii) Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da 
apuração administrativa. 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração Pública Municipal ao contratado, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
 
12.6. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública Municipal. 
 
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 
competente definidos na referida Lei. 
 
12.8. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 
14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia. 
 
12.9. A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 
 
12.10. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 
mora, na forma prevista no item 12.2.2. 
 
12.10.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
 
12.11. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante o Município de Itá, 
exigidos, cumulativamente. 

I -  Reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal; 
II -  Pagamento da multa; 
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III -  Transcurso do prazo mínimo de 01 (um) ano da aplicação da penalidade, no 
caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 03 (três) anos da aplicação da 
penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
IV -  Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V -  Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 
dos requisitos definidos neste item. 

12.11.1. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII (Apresentar declaração ou 
documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 
ou a execução do contrato) e XII (Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 
1º de agosto de 2013) do caput do item 12.1 exigirá, como condição de reabilitação do 
licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 
responsável. 
 
13 - DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 
 
13.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de 
vício de legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da 
administração. 
 
13.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele 
resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
14 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1. Para fins de garantir a ampla publicidade, este ato que autoriza a inexigibilidade de 
licitação, junto com os demais documentos mencionados neste documento, será divulgado: 
 

I -  Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, a partir da adoção pelo 
Município; 
II -  Página do Município de Itá (ita.atende.net); 
III -  Diário Oficial dos Municípios – DOM. 
 

14.2. Também deve ser divulgado nos mesmos meios de divulgação, em até 10 dias úteis 
a partir da data da assinatura: Contrato Administrativo/Termo de Credenciamento. 
 
14.3. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
edital de credenciamento;  
 
14.4. O pedido de impugnação referido no subitem anterior, para que surta o efeito 
necessário, deverá ser protocolado na Divisão de Compras e Licitações do Município de Itá, 
estabelecida na Avenida Tancredo Neves, nº 100, Centro, Itá - SC;  
 

14.5. Caberá à Agente de Contratação decidir sobre a petição no prazo de 03 dias úteis, a 
contar da data de protocolização do requerimento na Agente de Contratação, respeitando a 
ampla defesa e o contraditório;  
 
14.6. Acolhida a impugnação ao ato convocatório, será designada, se necessário, nova data 
para a retificação desse procedimento. 
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14.7. As questões decorrentes das previsões desta contratação que não possam ser 
dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca Itá, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
15 - ANEXOS 

 

I -  Estudo Técnico Preliminar – ETP  
II -  Termo de Referência – TR  
III -  Declaração inexistência de impedimentos 
IV -  Instrumento Particular de Confidencialidade e Outras Avenças 
V -  Termo de Adesão ao Credenciamento 
VI -  Minuta Termo Credenciamento 
VII -  Declaração de Cumprimento de Reserva de Cargos 
VIII -  Atendimento aos Requisitos de Habilitação 
IX -  Declaração de Atendimento à Legislação Trabalhista de Proteção à Criança e 
ao Adolescente 

 
 
 

Município de Itá, 29 de dezembro de 2025. 
 
 

 
 

 
Joice Verônica Lorscheiter 

Secretária de Assistência Social 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 168/2025 
 

EDITAL DE INEXIGIBILIDADE Nº 040/2025 
 

CREDENCIAMENTO Nº 006/2025 
 

ANEXO I 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
 
 
Disponível no endereço: ita.atende.net → buscar na aba de licitações → Inexigibilidade – 
Lei 14.133/2021 – Tipo de Objeto: Prestação de Serviços - (Nova Lei de Licitações) - Tipo 
de Concorrência: Credenciamento - (Nova Lei de Licitações) → Selecionar Inexigibilidade nº 
040/2025 e clicar em detalhar → Acessar Estudo Técnico Preliminar (PDF). 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 168/2025 
 

EDITAL DE INEXIGIBILIDADE Nº 040/2025 
 

CREDENCIAMENTO Nº 006/2025 
 

ANEXO II 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 
Disponível no endereço: ita.atende.net → buscar na aba de licitações → Inexigibilidade – 
Lei 14.133/2021 – Tipo de Objeto: Prestação de Serviços - (Nova Lei de Licitações) - Tipo 
de Concorrência: Credenciamento - (Nova Lei de Licitações) → Selecionar Inexigibilidade nº 
040/2025 e clicar em detalhar → Acessar Termo de Referência (PDF). 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 168/2025 
 

EDITAL DE INEXIGIBILIDADE Nº 040/2025 
 

CREDENCIAMENTO Nº 006/2025 
 

ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS 
 
 O licitante ___________________________, inscrito no CPF/CNPJ nº 
______________, DECLARA que não incorre nas vedações previstas na Lei nº 
14.133/2021, assumindo a responsabilidade de comunicar imediatamente a Administração 
Pública no caso de incorrer: 

a) Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria (art. 9º, § 1º); 

b) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta (art. 14, III); 

Obs. 1: Este impedimento também é aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa 
proibição constar expressamente do edital de licitação; 

d) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976 – Dispõe sobre as Sociedades por Ações, 
concorrendo entre si; 

e) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

f) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021; 

g) É impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais 
de um consórcio ou de forma isolada; 

h) Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
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contrato; 
i) Vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, 
sob pena do art. 299 do Código Penal. 

 
(LOCAL), (DATA). 

 
______________________________________ 

(LICITANTE – CNPJ/CPF) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 168/2025 
 

EDITAL DE INEXIGIBILIDADE Nº 040/2025 
 

CREDENCIAMENTO Nº 006/2025 
 

ANEXO IV 
 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFIDENCIALIDADE E OUTRAS AVENÇAS 
 
Por este instrumento, de um lado, Município de Itá-SC, neste ato representado pelo 
conforme estabelecido em seu contrato social (“Parte Reveladora”) e, de outro lado, a 
empresa ........................................................................., inscrita no CNPJ/CPF sob o nº 
..................................., com sede ..................................................., neste ato representada 
pelo seu representante legal. ..................................................... CPF .......................(“Parte 
Receptora”), resolvem, em comum acordo e na melhor forma de direito, celebrar o 
Instrumento Particular de Confidencialidade e Outras Avenças, mediante as cláusulas 
e condições que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. É objeto deste instrumento a manutenção do mais absoluto sigilo em relação a toda e 
qualquer informação relacionada aos dados fornecidos para a confecção do contrato/ata 
assinado juntamente com o Município de Itá-SC. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS 
2.1. Para todos os efeitos deste instrumento, serão consideradas confidenciais, todas as 
informações relacionadas ao contrato assinado/ata homologada que a Parte Receptora 
vier a ter acesso em decorrência dos serviços prestados à Parte Reveladora (“Informações 
Confidenciais”). 
2.1.1. Serão, ainda, consideradas Informações Confidenciais todas as informações que 
assim forem identificadas pelo Município de Itá-SC, Parte Reveladora, pelas legislações 
aplicáveis (inclusive a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados “LGPD”) ou 
que, devido às circunstâncias da revelação ou à própria natureza da informação devam 
ser consideradas confidenciais ou de propriedade da Parte Reveladora. 
2.2. A revelação das Informações Confidenciais não representa a concessão de qualquer 
tipo de licença explícita ou de qualquer outra natureza, nem de direitos de qualquer 
espécie para a Parte Receptora. 
2.3. A Parte Receptora se compromete a: 

a Utilizar as Informações Confidenciais com o propósito restrito de desempenhar 
suas atividades junto à Parte Reveladora; 

b Não utilizar tais informações em seu próprio benefício e/ou para qualquer propósito 
que não aquele para o qual foram reveladas, abstendo-se de divulgar, publicar, 
fazer circular, produzir cópia ou efetuar backup, por qualquer meio ou forma, de 
qualquer documento ou informação confidencial; 

c Zelar para que referidas informações não sejam divulgadas ou reveladas a 
terceiros, utilizando-se, no mínimo do mesmo zelo e cuidado que dispensa às suas 
próprias Informações Confidenciais; 

d A não revelar as Informações Confidenciais a quaisquer terceiros, salvo mediante 
prévia e expressa autorização da Parte Reveladora. Ainda, em caso de revelação 
das informações, a Parte Receptora se compromete, desde já, a repassar todas as 
obrigações descritas neste instrumento aos que vierem a ter acesso a tais 
informações, responsabilizando-se por eventuais descumprimentos; e, 
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e Informar imediatamente à Parte Reveladora qualquer violação das regras de sigilo 
ora estabelecidas que tenha ocorrido ou que venha a ocorrer por sua ação ou 
omissão, independentemente da existência de dolo. 

2.4. As obrigações estabelecidas neste instrumento não serão aplicáveis a quaisquer 
Informações Confidenciais que: 

a Anteriormente ao seu recebimento pela Parte Receptora tenham tornado-se 
públicas ou chegado ao poder da Parte Receptora por uma fonte que não a Parte 
Reveladora; ou 

b Após o recebimento pela Parte Receptora, tenham tornado-se públicas por 
qualquer meio que não como consequência de uma violação de sua obrigação aqui 
prevista. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
3.1. Serão aplicáveis a este instrumento, as “Leis Aplicáveis à Proteção de Dados” que 
significa todas as leis, normas e regulamentos que regem o tratamento de dados pessoais, 
especialmente a Lei nº  13.709/2018 – LGPD, além das normas e dos regulamentos 
adotados pelas competentes autoridades de proteção de dados. 
3.2. A Parte Receptora declara-se ciente e concorda que poderá ter acesso, utilizar, 
manter e processar, eletrônica e manualmente, informações e dados prestados pela Parte 
Reveladora e seus clientes (“dados protegidos”), exclusivamente para a prestação dos 
serviços. 
3.3. As partes declaram-se cientes dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis 
constantes da Lei nº 13.709/2018 – LGPD e obrigam-se a adotar todas as medidas 
razoáveis para garantir, por si, bem como seu pessoal, colaboradores, empregados e 
subcontratados que utilizem os dados protegidos na extensão autorizada na referida 
LGPD. 
3.4. A Parte Receptora somente poderá tratar dados pessoais conforme as instruções da 
Parte Reveladora, a fim de cumprir suas obrigações para a prestação dos serviços, jamais 
para qualquer outro propósito. 
3.5. A Parte Receptora tratará os dados pessoais em nome da Parte Reveladora e de 
acordo com as instruções escritas fornecidas pela Parte Reveladora. Caso a Parte 
Receptora considere que não possui informações suficientes para o tratamento dos dados 
pessoais de acordo com este instrumento ou que uma instrução infrinja as Leis Aplicáveis 
à Proteção de Dados, a Parte Receptora prontamente notificará a Parte Reveladora e 
aguardará novas instruções. 
3.6. Se aplicável, a Parte Receptora se certificará que qualquer terceiro sob sua 
responsabilidade agirá de acordo com este instrumento, as Leis Aplicáveis à Proteção de 
Dados e as instruções transmitidas pela Parte Reveladora. A Parte Receptora se 
certificará que as pessoas autorizadas a tratar os dados pessoais assumam um 
compromisso de confidencialidade ou estejam sujeitas a adequadas obrigações legais de 
confidencialidade. 
3.7. Se o titular dos dados, autoridade de proteção de dados ou terceiro solicitar 
informações diretamente da Parte Receptora relativas ao tratamento de dados pessoais, a 
Parte Receptora submeterá esse pedido à apreciação da Parte Reveladora. A Parte 
Receptora não poderá, sem instruções prévias da Parte Reveladora, transferir ou, de 
qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir acesso aos dados pessoais ou a 
quaisquer outras informações relativas ao tratamento de dados pessoais a qualquer 
terceiro. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
4.1. Este instrumento poderá ser alterado somente mediante a celebração de Termo 
Aditivo. 
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4.2. A nulidade ou anulação de qualquer cláusula deste instrumento não implicará na 
nulidade ou anulação das demais cláusulas, que permanecerão em vigor, a menos que 
expressamente anuladas por decisão judicial. 
4.3. O não exercício pelas partes de quaisquer dos direitos ou prerrogativas previstos 
neste instrumento ou na legislação aplicável será tido como ato de mera liberalidade, não 
constituindo alteração ou novação das obrigações ora estabelecidas, cujo cumprimento 
poderá ser exigido a qualquer tempo, independentemente de comunicação prévia à parte.  
4.4. O presente instrumento é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as 
partes e seus sucessores, a qualquer título e tempo. 
4.5. A Parte Receptora declara que os serviços serão prestados de acordo com todas as 
legislações, princípios e normas aplicáveis, inclusive a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de 
Proteção de Dados (LGDP). 
4.6. Os efeitos deste instrumento retroagem à data que a Parte Receptora teve acesso à 
primeira informação confidencial relacionada ao contrato/ata assinado juntamente com o 
Município de Itá-SC, sendo que todas as obrigações aqui estabelecidas permanecerão 
válidas até que a Parte Reveladora autorize (por escrito) a revelação da informação 
confidencial, observado, ainda, o disposto nas legislações vigentes (inclusive a Lei nº 
13.709/2018 – LGPD). 
4.7. As partes declaram e reconhecem que são entidades totalmente independentes entre 
si, de forma que nenhuma disposição deste instrumento poderá ser interpretada no sentido 
de criar qualquer vínculo empregatício entre as partes, bem como entre os empregados de 
uma parte e a outra parte. 
4.8. Através deste instrumento, a Parte Receptora cede à Parte Reveladora todos os 
direitos patrimoniais de autor a ela pertencente, decorrentes dos serviços prestados. 
4.9. A inobservância de qualquer uma das disposições estabelecidas neste instrumento, 
sujeitará a Parte Receptora ao pagamento ou ressarcimento, de todas as perdas e danos, 
materiais e morais, lucros cessantes, nos termos das legislações vigentes. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO FORO 
5.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Itá, Estado de Santa Catarina, como único 
competente para dirimir as controvérsias resultantes deste instrumento, renunciando as 
partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
 
 
(LOCAL), (DATA). 
 
 

______________________________________________________________ 
Razão Social do Contratado 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 168/2025 
 

EDITAL DE INEXIGIBILIDADE Nº 040/2025 
 

CREDENCIAMENTO Nº 006/2025 
 

ANEXO V 
 

TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO 
 
A:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÁ/SC REFERÊNCIA: EDITAL PARA CREDENCIAMENTO 
N.º 0XX/2025.  
 
 
 
TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO 
 
 
______________________, inscrito no CPF/CNPJ sob nº ______________, situado a Rua: 
_____________, ____  
telefone _________, pelo presente, atendendo ao EDITAL DE CREDENCIAMENTO N°. 
0XX/2025, vem manifestar seu interesse no CREDENCIAMENTO junto ao Município, 
visando o credenciamento, de serviços de cuidador social para apoio integral a pessoas em 
situação de vulnerabilidade, incluindo idosos, pessoas com deficiência, crianças, 
adolescentes e cidadãos em condição de dependência para atividades da vida diária.  
Declaro que conheço e aceito plenamente todas as condições estipuladas no Edital de 
CREDENCIAMENTO N.º 0XX/20XX, todas as suas obrigações e demais exigências, bem 
como aos preços aqui fixados a serem praticados exclusivamente conforme consta na 
tabela abaixo do qual temos pleno conhecimento. Para tanto, apresentamos anexa, toda 
documentação exigida para o referido credenciamento.  
 
 
 
 
 
 

________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 168/2025 
 

EDITAL DE INEXIGIBILIDADE Nº 040/2025 
 

CREDENCIAMENTO Nº 006/2025 
 

ANEXO VI 
 

MINUTA TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 000/202X 
 
 
O MUNICÍPIO DE ITÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 
83.024.240/0001-53, com sede em Praça Dr. Aldo Ivo Stumpf, nº 100, Centro, doravante 
denominado CREDENCIANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal ________, e 
a empresa/pessoa física ________, inscrita no CNPJ/CPF nº ______, estabelecida em __, 
doravante denominada CREDENCIADA, neste ato representada por ________, resolvem 
celebrar este Termo, em decorrência do Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 
xxx/2025, homologado em xx/xx/2025, mediante as cláusulas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS 
1.1. Contratação, por meio de credenciamento, de serviços de cuidador social para apoio 
integral a pessoas em situação de vulnerabilidade, incluindo idosos, pessoas com 
deficiência, crianças, adolescentes e cidadãos em condição de dependência para atividades 
da vida diária. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: VINCULAÇÃO À AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO E À PROPOSTA VENCEDORA 
2.1. Este termo é vinculado ao edital do Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 
0000/202X, homologado em 00/00/202X, e à proposta ________. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO, 
INCLUSIVE QUANTO AOS CASOS OMISSOS  
3.1. Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133/20211 e pelos 
preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado.  
3.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, 
aos costumes e aos princípios gerais do direito. 
 
CLÁUSULA QUARTA: REGIME DE EXECUÇÃO, OBRIGAÇÕES OU A FORMA DE 
FORNECIMENTO  
4.1. O cuidador social deverá executar, dentre outras, as seguintes atividades mínimas: 
• Auxílio nas atividades da vida diária, como higiene pessoal, alimentação, mobilidade e 
vestuário; 
• Apoio na administração de rotinas diárias, respeitando a autonomia do usuário; 
• Acompanhamento em atividades externas, quando autorizado; 
• Apoio emocional e social, respeitando a dignidade, cultura e individualidade do 
usuário; 
• Observação e comunicação de alterações no estado físico ou emocional do assistido à 
equipe técnica responsável; 
• Cumprimento das orientações técnicas e dos protocolos estabelecidos pela 
Administração; 
• Manutenção do sigilo profissional e postura ética. 
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• Se responsabilizar pelos gastos com deslocamento, transportes, alimentação e outros 
necessários para a correta execução dos serviços. 
• Demais atividades previstas na Resolução 09/2014/CNAS – art 4º - I. 
 
4.2. Cumprir com as obrigações e características dos serviços previstos no edital vinculado 
ao presente Contrato e nos seus anexos (Estudo Técnico Preliminar e Termo de 
Referência). 
 
CLÁUSULA QUINTA: O PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, OS CRITÉRIOS, A 
DATA-BASE E A PERIODICIDADE DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E OS 
CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA ENTRE A DATA DO ADIMPLEMENTO DAS 
OBRIGAÇÕES E A DO EFETIVO PAGAMENTO  
5.1. O pagamento será efetuado, no prazo de 30 (trinta) dias, após emissão da nota fiscal e 
recebimento dos itens, correspondentes ao solicitado expressamente na autorização de 
fornecimento emitida pelo setor competente para contratado; 
5.2. Fica o CREDENCIANTE/CONTRATANTE autorizado a deduzir do pagamento devido, 
qualquer multa imposta, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei;  
5.3. No dever de pagamento, será observada a ordem cronológica. 
5.4. A ordem cronológica poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno da Administração Pública 
Municipal e ao Tribunal de Contas de Santa Catarina – TCE/SC. 
5.5. Os preços a serem contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 06 (seis) 
meses a partir da data da apresentação da proposta 
5.6. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta das dotações previstas na 
Lei Orçamentária do Exercício vigente: 
 
07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.02 – Fundo Municipal Direitos da Criança e do Adolescente 
07.03 – Fundo Municipal de Assistência Social 
07.05 – Fundo Municipal de Direitos do Idoso 
  
CLÁUSULA SEXTA: A OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO DE MANTER, DURANTE TODA 
A EXECUÇÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS OBRIGAÇÕES POR 
ELE ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇÕES EXIGIDAS PARA A HABILITAÇÃO NA 
LICITAÇÃO  
6.1. O CONTRATADO fica obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 
habilitação na licitação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: OS CASOS DE EXTINÇÃO 
7.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

d) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 

e) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão; 
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7.2. O CONTRATADO terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
a) Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 
14.133/2021; 

b) Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 03 (três) meses; 

c) Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 
despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

e) Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, 
para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das 
obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, 
a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

7.3. A extinção do contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
7.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
serão precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 
7.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, as seguintes consequências: 

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio da Administração; 

b) Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

c) Execução da garantia contratual para: 
i) Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não 

execução; 
ii) Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando 

cabível; 
iii) Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
iv) Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato 

pela seguradora, quando cabível; 
d) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas. 
7.6. A aplicação das medidas previstas nas letras “a” e “b” do item anterior ficará a critério 
da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 
indireta. 
7.7. Na hipótese da letra “b”, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do 
secretário municipal competente. 
7.8. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021 serão 
notificados pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 
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CLÁUSULA OITAVA: FORO  
8.1. É declarado competente o foro da sede da Administração Pública Municipal para 
dirimir qualquer questão contratual, ressalvadas as seguintes hipóteses: 

a) Licitação internacional para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja feito 
com o produto de financiamento concedido por organismo financeiro internacional de 
que o Brasil faça parte ou por agência estrangeira de cooperação; 

b) Contratação com empresa estrangeira para a compra de equipamentos fabricados e 
entregues no exterior precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo; 

c) Aquisição de bens e serviços realizada por unidades administrativas com sede no 
exterior. 

 
CLÁUSULA NONA: PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 
9.1. Em conformidade com a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
– LGPD), o CONTRATANTE poderá ter acesso aos dados pessoais dos representantes da 
CONTRATADA, exclusivamente para execução do objeto contratual. 
9.2. As partes comprometem-se a proteger os direitos fundamentais de liberdade, 
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade, garantindo que: 
a) O tratamento de dados pessoais observará as bases legais previstas na LGPD, com 
finalidades legítimas e informadas; 
b) Será limitado ao cumprimento do objeto contratado, obrigações legais ou determinações 
de autoridade competente; 
c) Quando necessário o consentimento do titular, caberá à CONTRATADA obtê-lo, podendo 
ser acordado que o CONTRATANTE o faça; 
d) O armazenamento e tratamento dos dados deverão observar políticas e medidas técnicas 
de segurança adequadas, vedado o compartilhamento com terceiros sem autorização 
expressa do CONTRATANTE. 
9.3. É proibida a utilização dos dados pessoais para finalidade diversa da prevista neste 
contrato. 
9.4. As partes não poderão revelar, transferir ou compartilhar dados pessoais, total ou 
parcialmente, salvo mediante autorização prévia e por escrito do CONTRATANTE ou em 
cumprimento de obrigação legal. 
9.5. Havendo transferência internacional de dados, aplicam-se as regras previstas na 
regulamentação municipal e na LGPD. 
9.6. A CONTRATADA deverá adotar medidas administrativas, organizacionais e técnicas 
adequadas para garantir a confidencialidade, integridade e segurança dos dados pessoais, 
responsabilizando-se por eventuais danos decorrentes de seu uso indevido. 
9.7. A CONTRATADA deverá manter sua equipe treinada e comprometer seus 
colaboradores, prepostos e terceiros com o dever de sigilo e confidencialidade, por prazo 
indeterminado. 
9.8. As partes cooperarão no atendimento de direitos dos titulares e requisições de órgãos 
de controle, devendo comunicar-se reciprocamente sobre solicitações e incidentes de 
segurança. 
9.9. Em caso de incidente de segurança, a CONTRATADA deverá notificar o 
CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas e adotar as medidas previstas no art. 48 
da LGPD. 
9.10. Encerrado o contrato, a CONTRATADA eliminará os dados pessoais sob sua guarda 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, salvo obrigação legal de retenção. 
9.11. As obrigações previstas nesta cláusula permanecem vigentes mesmo após o término 
contratual, sendo a CONTRATADA responsável por perdas, danos ou penalidades 
decorrentes do descumprimento das normas de proteção de dados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: PUBLICAÇÃO 
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10.1. Este contrato será publicado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da 
assinatura das partes (art. 94, II da Lei nº 14.133/2021). 
Para fins de garantir a ampla publicidade, este contrato e/ou seu extrato serão divulgados: 

I -  Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, a partir da adoção pelo 
Município (art. 176, III c/c p. ú. da Lei nº 14.133/2021); 
II -  Página do Município de ITÁ (ita.atende.net); 
III -  Diário Oficial dos Municípios – DOM (art. 176, p. ú., I da Lei nº 14.133/2021). 

 
(LOCAL), (DATA). 

 
________________________________ 
Prefeito(a) do Município de XXX 
CONTRATANTE 

 
_____________________________ 
XXX 
CONTRATADO 

1ª Testemunha 
Nome: 

2ª Testemunha 
Nome: 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 168/2025 

 
EDITAL DE INEXIGIBILIDADE Nº 040/2025 

 
CREDENCIAMENTO Nº 006/2025 

 
ANEXO VII 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS 

 
 

O licitante ___________________________, inscrito no CPF/CNPJ nº 
______________, DECLARA, nos termos do art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021, que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, 
sob pena do art. 299 do Código Penal. 
 
(LOCAL), (DATA). 
 
 
 

______________________________________ 
(LICITANTE – CNPJ/CPF) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 168/2025 

 
EDITAL DE INEXIGIBILIDADE Nº 040/2025 

 
CREDENCIAMENTO Nº 006/2025 

 
ANEXO VIII 

 
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
A empresa/pessoa física ___________________________, inscrita no CPF/CNPJ nº 
______________, DECLARA, nos termos do art. 63, I da Lei nº 14.133/2021 que atende aos 
requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei. DECLARA ainda que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, comprometendo-se 
a cumprir com os requisitos e obrigações constantes no Edital do Processo Licitatório, 
Termo de Referência e demais anexos. 
 Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, 
sob pena do art. 299 do Código Penal. 
 
(LOCAL), (DATA). 
  

______________________________________ 
(LICITANTE – CNPJ/CPF) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 168/2025 
 

EDITAL DE INEXIGIBILIDADE Nº 040/2025 
 

CREDENCIAMENTO Nº 006/2025 
 

ANEXO IX 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA DE 
PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
 
 
 
Razão Social: 
Endereço: 
Cidade/Estado: 
CNPJ: 
 
 
DECLARAÇÃO 
 
 
Ref.: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 040/2025 
 
 
 
A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 
_________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________ 
e do CPF nº ________________, DECLARA, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.) 
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Local, ______ de ____________________ de 202(x). 
 
 
 

(nome e assinatura do responsável legal) 
(número do RG/CPF) 
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